
      
       Estado do Rio Grande do Sul 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

 
    Gabinete de Compras, Licitações e Contratos. 

 

 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!                                      Termo de Contrato nº ….../14/SMC/SMCSU    1 

ANEXO VIII 

TERMO DE CONTRATO N° 

…../14/SMC/SMCSU FIRMADO ENTRE  O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA …...., VISANDO A AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO 

DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2014. 

 

 

   O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, no Largo Engº  

João Fernandes Moreira s/n°, inscrito no CNPJ: 88.566.872/0001-62,  através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, situado à Rua Marechal Floriano Peixoto 458, 

neste ato representado, pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos Srº. 

Jeferson Alonso dos Santos, conforme delegação de competência estabelecida na Portaria de 

nomeação nº. 265/2013, denominado agora em diante CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa …......, inscrita no CNPJ sob nº .......,estabelecida no Município de …........, na ….... 

nº …..., CEP …...., neste ato representada pelo Sr. ….... , na qualidade de ….. portador do 

RG n° …...., doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o Edital de 

Pregão Presencial nº 081/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de 

equipamentos para instalação de 05 academias ao ar livre em conformidade com os seguintes 

itens: 

05 Alongador três alturas (barras conjugadas); confeccionada em tubo de aço de 3, 

com travessas de 1'' 1/2 com parede de 2mm, dimensões 2,50 altura 4,00 de 

comprimento. Pintura eletrostática. 

05 Embalador Lateral Duplo (Surf Duplo) Estrutura principal em tubo redondo de 3'' 

1/2, estrutura secundária em tubo redondo 2'', pisante em chapão de alumínio anti 

derrapante, pegadas emborrachadas, pintura eletrostática (pó), solda tipo mig. 

05 LEG PRESS DUPLO ubo redondo de 128mm de diâmetro na chapa 14, tubo 2'' na 

chapa 14 dobrado, base em ferro para montagem do equipamento, pintura 

eletrostática (pó), parafusos 20mm x 80mm zincado com porca porlock, base 

superior e inferior em aço, solda tipo mig, possibilidade de uso para duas pessoas 

usarem o equipamento ao mesmo tempo, articulações com rolamentos blindados, 

cubos de 2'', pegadas emborrachadas, batente em borracha. 

05 Multi Exercitador estrutura principal em tubo redondo de 3'' 1/2 com rolamento 

blindado tubo secundário de 1'' 1/2 chapa 14 e assento em ferro chato de 2'' 1/8, 

pintura eletrostática (Pó). Dimensões 2,50 de comprimento x 1,00 de largura x 1,80 

de altura. 
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05 Placa Orientativa Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 1.020, 2? x 

2mm, chapa 1.00x 2.000x 1.5mm; 3? x 1,50mm; pintura epóxi eletrostática, solda 

mig, orifícios para a fixação do equipamento de no mínimo 50cm abaixo do 

concreto; adesivada frente e verso contendo todos os aparelhos com especificações 

de musculatura envolvida e a logomarca da empresa; a placa não deve conter quinas 

e sim moldura tubular. 

05 Remador Simples fabricado em tubo de aço SAE 1020 de diâmetro externo 63,5 e 

espessura 2mm, estrutura articulada em tubo de aço SAE 1020 com diâmetro 

externo 50,8 e espessura 2mm, bancos estampados em chapa de aço SAE FQ de 

espessura 3,35 mm. Pintura Eletrostática (pó). 

05 Roda Dupla confeccionado em tubos de aço SAE 1020 de diâmetro, externo 63,5 e 

espessura de 2mm, estrutura de articulação em tubo de aço SAE 1020 e espessura 

de 2mm, chapa pisante em aço SAE 1020 FQ xadrez espessura 3,35 enrijecida com 

dobras de 90 graus. Pintura eletrostática (Pó). 

05 Rotação Vertical Dupla Especiais; Confeccionado em tubos de aço SAE 1020 de 

diâmetro externo 63,5 e espessura de 2mm, estrutura da articulação em tubo de aço 

SAE 1020 e espessura de 2mm, parafusos 20mm x 80mm zincado com porca 

parlock, rolamentos blindados, cubo 2'', Pintura eletrostática (pó). 

05 Simulador de caminhada duplo confeccionado em tubo de aço sae 1020 de diâmetro 

externo 63,5 e espessura de 2mm, estrutura da articulação em tubo de aço sae 1020 

e espessura 2mm, chapa pisante em aço sae 1020 fq xadrez espessura 3,35 

enrijecida com dobras de 90 graus, com rolamentos blindados; pintura eletrostática 

(pó). 

05 Simulador de Cavalgada Duplo estrutura principal em tubo de aço SAE 1020 de 

diâmetro externo 88,90 e espessura de 2mm, estrutura secundária em tubo de aço 

SAE 1020 e diâmetro externo de 50,8 e espessura 2mm, solda empregada tipo mig 

arame 1,00. Todos os rolamentos blindados e os parafusos 20mm x 80mm 

zincados. Pintura eletrostática (pó). 

05 Supino - Especiais (cadeirantes) Tubo de aço carbono de 2 1/2 x 1,50 mm, batente 

de borracha, cortes a laser, base em ferro para montagem do equipamento, pintura 

eletrostática, parafusos 20mm x 80mm zincado com porca porlock, base superior e 

inferior em aço, solda tipo mig, possibilidade de duas pessoas usarem o 

equipamento ao mesmo tempo, articulações com rolamento blindado, cubos de 2". 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, 

pelo objeto do presente Contrato o valor total de …. (….) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 15 dias 

após a entrega dos equipamentos. O faturamento poderá ser do vendedor ou fabricante 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente desde 

Contrato, correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

09 Secretaria de Município de Controle e Serviços Urbanos 

09.02 Complexo Técnico de Serviços Urbanos 

09.02.15 Urbanismo 

09.02.15.452 Serviços Urbanos 

09.02.15.452.0249 Implantação, manutenção e reforma de bens imóveis 

1375 Implantação de academia ao ar livre 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente 

4.4.9.0.52.10.00.00.00 Aparelhos e equipamentos para esporte e diversões 

2284 cód reduzido 

 

16 Secretaria de Município do Cassino 

09.02 Complexo Técnico  

15 Urbanismo 

451 Infraestrutura Urbana 

0280 Infraestrutura em Urbanismo 

2648 Manutenção da unidade de planejamento obras e urbanismo 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se 

perante a Contratante a:   

 

a)  entregar os equipamentos em perfeitas condições de uso, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

 

b) entrar em contato com as  secretarias para que seja orientada quanto as cores dos 

equipamentos.  

 

c) apresentar apólice de seguro em nome do fabricante de responsabilidade civil em 

geral vigente que tenha cobertura para danos decorrentes de acidentes provocados pelos 

equipamentos da academia de no mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) contra 

danos a terceiros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:  A contratante obriga-se 

a: 

a) Efetuar o pagamento conforme acordado neste termo. 

b) Efetuar a devida fiscalização do serviço; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer da seguinte forma: 
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04 unidades de cada item para a SMCSU. Rua Buarque de Macedo 499 Cidade 
Nova Fone: 3232.34.37  Horário: 7h30-11h30 / 13h30 -17h30. 
 
01 unidades de cada item para a SMC. Rua Fernando Freire 412, Balneário 
Cassino Fone: 3236.13.00  Horário: 7h30-11h30 / 13h30 -17h30. 
 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO: A Secretaria 

de Município do Cassino - SMC e a Secretaria de Município de controle e Serviços 

Urbanos - SMCSU irão nomear no minimo um servidor responsável para o recebimento 

dos equipamentos das academias, verificando suas conformidades ao edital. A mesma 

deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando desde já estabelecido que se 

apresentarem defeitos ou incorreções, não serão aceitas, devendo a contratada, 

imediatamente, adotar providências a fim de adequar-se ao exigido pela contratante, no 

prazo mínimo de 05 (cinco) dias.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA: A CONTRATADA obriga-se a oferecer  

garantia mínima de 12(doze) meses contra defeitos de fabricação que, por ventura, os 

materiais venham a apresentar, sem que isto acarrete ônus para o Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ISSQN: Caso contratada seja firma não 

estabelecida em Rio Grande, a mesma deverá providenciar sua inscrição do ISSQN junto a 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONTRATO : Não caberá qualquer cessão, 

subcontratação ou transferência do contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS PENALIDADES: Ao contratado total ou 

parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

 

a)Advertência; 

b) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de 

pleno direito do contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do 

concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 

suspensão do contrato. 

 

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: Onde este Edital for omisso 

prevalecerão os termos do Art. 55 XII da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor, 

que couber.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes  contratantes  elegem  o FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 

deste Contrato ou após a sua vigência. 

 

             E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 

partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras ,Licitações  e Contratos , ….. de …...de 2014. 

 

 

 

…................................................................. 

  Contratada 

 

Paulo Rogério Mattos Gomes 
Secretário de Município do Cassino 

 
Eduardo Arthur Lawson  

Secretário de Município de Controle e Serviços Urbanos 
 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras,Licitações e contratos 

 

CC.: SMF/SMC/SMCSU/GCLP/CSCI/Contratada. 
 

 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

Paulo Rogério Mattos Gomes 
Secretaria de Município do Cassino 

 

Rio Grande,  ... de..... de 2014. 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

Eduardo Arthur Lawson  
Secretário de Município de Controle e Serviços Urbanos 

 

Rio Grande,  ... de..... de 2014. 

 

 


